
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 24 de abril de 2019 – 15 

ANExo I

CRoNoGRAMA DE ExECuÇÃo Do PRoCESSo DE ESCoLHA 
DE DIREToR E vICE-DIREToR DE ESCoLA ESTADuAL

AÇÕES PERÍoDo DE 
REALIZAÇÃo

Realização de assembleia com a comunidade esco-
lar para composição da Comissão organizadora

de 06/05/2019 
a 10/05/2019

Planejamento e organização do processo de 
escolha de diretor e vice-diretor pela Comissão 
organizadora

a partir de 
06/05/2019

Divulgação das normas do processo na escola a partir de 
06/05/2019

Inscrição de chapas de 15/05/2019 
a 24/05/2019

Análise, deferimento ou indeferimento de chapas 
inscritas

de 15/05/2019 
a 04/06/2019

Realização de reuniõesno recinto escolar, com 
participação da comunidade escolar, para divulga-
ção das chapas e apresentação do Plano de Gestão 
pelos candidatos ao cargo de diretor

de 05/06/2019 
a 12/06/2019

Convocação da comunidade escolar para a vota-
ção, mediante edital afixado na escola

de 05/06/2019 
a 11/06/2019

votação 14/06/2019 - 
de 8h às 20h

Apuração dos votos e proclamação da chapa 
indicada

14/06/2019 - a 
partir de 20h

Inserção do resultado final da apuração, pelo coor-
denador da Comissão organizadora, no sistema

de 17/06/2019 
a 19/06/2019

ANExo II

TERMo DE CoMPRoMISSo Do DIREToR E Do vICE-DIREToR 
DE ESCoLA ESTADuAL

Eu,________________________________________________, MaSP 
___________________, nomeado(a)/designado(a) para exercer: ( ) o 
cargo em comissão de Diretor de Escola ou ( ) a função de vice-diretor 
da EE________________________________, município __________
________________________, SRE_____________________ ,declaro, 
sob a minha fé de servidor público, comprometer-me a assumir as 
seguintes responsabilidades:

I . responder integralmente pela escola, exercendo em regime de dedi-
cação exclusiva as funções de direção, mantendo-me permanentemente 
à frente da instituição, enquanto durar a investidura do cargo comissio-
nado de Diretor de Escola;
II. no exercício da função gratificada de vice-diretor, responder pela 
escola, mantendo-me à frente da instituição em parceria com o dire-
tor, excetuando as restrições legais, enquanto durar a investidura na 
função;
III. no exercício da função gratificada de vice-diretor, substituir o dire-
tor noafastamentotemporárioou na vacância do cargo, nos termos desta 
Resolução;
Iv . praticar condutas probas, que levem em consideração os princípios 
que regem a administração pública com vistas a uma gestão eficiente e 
capaz de elevar a qualidade de ensino da escola;
V. representar oficialmente a escola, tornando-a aberta aos interesses da 
comunidade, estimulando o envolvimento dos estudantes, pais e/ou res-
ponsáveis, professores e demais membros da equipe escolar por meio 
de uma gestão democrática, participativa e transparente, voltada para os 
resultados de aprendizagem dos estudantes;
vI . cumprir e fazer cumprir as legislações em vigor, portarias, reso-
luções, programas, projetos e orientações da Secretaria de Estado de 
Educação de Minas Gerais;
vII . desenvolver gestão escolar contemplando as dimensões: adminis-
trativa e financeira, de pessoas e pedagógica, na perspectiva da gestão 
democrática, participativa e transparente voltada para os resultados de 
aprendizagem dos estudantes;
vIII . participar, integralmente, do curso de formação nas dimensões 
pedagógica, administrativo-financeira e de pessoas, que se dará ime-
diatamente após a posse e das demais ações formativas ofertadas pela 
SEE;
Ix . compromissos relativos à gestão pedagógica:
a . garantir o cumprimento do calendário escolar estabelecido conforme 
as diretrizes da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais;
b . zelar para que a escola ofereça serviços educacionais de qualidade;
c . assumir pleno compromisso na execução de plano de ação da unidade 
escolar, em prol da melhoria dos indicadores educacionais;
d . apoiar o desenvolvimento da avaliação pedagógica e tornar pública a 
evolução dos indicadores da unidade para toda a comunidade escolar;
e . acompanhar o desenvolvimento acadêmico dos estudantes e adotar 
medidas para elevar os níveis de proficiência dos discentes e sanar as 
dificuldades apontadas nas avaliações internas e externas;
f . incentivar a frequência e a permanência dos estudantes na unidade 
escolar, monitorar as ausências, implementando ações imediatas para 
a normalização da frequência escolar, em conformidade com a legis-
lação vigente;
g . lançar, tempestivamente, os dados da unidade escolar, no Sistema 
Mineiro de Administração Escolar (SIMADE), zelando pela fidedig-
nidade das informações, de acordo com as normas da Secretaria, bem 
como adotar medidas para garantir o lançamento dos dados nos siste-
mas por parte dos demais servidores da escola, conforme calendário 
escolar;
h . garantir a legalidade, autenticidade e a regularidade do funciona-
mento da escola e da vida escolar dos estudantes;
i . promover a participação nas avaliações externas com vistas a garantir 
a presença de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos estudantes;
x . compromissos relativos à gestão de pessoas:
a. estimular o desenvolvimento profissional dos professores e demais 
servidores em sua formação e qualificação, possibilitando, sempre que 
possível, a participação dos mesmos nos processos de formação conti-
nuada e qualificação, observando as normas;
b . organizar o quadro de pessoal e controlar a frequência dos 
servidores;
c . manter atualizados os registros da vida funcional do servidor em 
meios físicos e nos sistemas;
d . conduzir a Avaliação de Desempenho da equipe da escola .
XI. compromissos relativos à gestão administrativa e financeira:
a . prestar contas das ações realizadas durante o período em que exer-
cer a direção da escola e a presidência da Caixa Escolar, observando 
as legislações e normas que regulamentam a execução administrativa 
e financeira da escola;
b. realizar o preenchimento das informações obrigatórias das fichas 
cadastrais de todos os estudantes da unidade escolar no SIMADE, revi-
sando constantemente oendereço residencial e a necessidade de provi-
mento de transporte escolar para cada estudante, sinalizando omodal 
utilizado;
c. acompanhar, constantemente, o consumo eficiente dos recursos de 
energia elétrica, água, telefonia e demais insumos utilizados na uni-
dade escolar;
d . garantir a boa gestão da alimentação escolar, no que diz respeito 
à aquisição, à conservação de gêneros alimentícios e à aplicação das 
orientações da Secretaria;
e. comunicar à Superintendência Regional de Ensino (SRE) a necessi-
dade de intervenção na rede física da escola e realizar, quando autori-
zado pela SRE, serviços de manutenção da infraestrutura, para garantir 
boas condições dos espaços escolares;

f. zelar pela manutenção dos bens patrimoniais, do prédio e mobiliário 
escolar, prezando pela preservação e recuperação, quando necessário;
g . assegurar a regularidade do funcionamento da Caixa Escolar, respon-
sabilizando-me por todos os atos praticados na gestão da escola;
h. manter regular a situação fiscal da Caixa Escolar nas receitas federal, 
estadual e municipal;
i. fornecer, com fidedignidade, os dados solicitados pela Secretaria, em 
meios físicos e nos sistemas, observando os prazos estabelecidos .

Reconheço que o descumprimento dos deveres especificados neste ins-
trumento, bem como de toda e qualquer norma inerente à boa admi-
nistração da unidade escolar a ser por mim gerida, ensejará a aplica-
ção das medidas administrativas cabíveis, nos termos do Art . 49 desta 
Resolução .
____________________ ___________________________________

Local e data SRE 
__________________ ____________________________________

Assinatura por extenso MaSP

Testemunhas:
________________________________________________________
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Superintendência de organização 
e Atendimento Educacional

SuBSECRETARIA DE DESENvoLvIMENTo DA EDuCAÇÃo 
BáSICA
SuPERINTENDÊNCIA DE oRGANIZAÇÃo E ATENDIMENTo 
EDuCACIoNAL

PORTARIA n.º 512/2019
Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, dos artigos 7º, 9º e 50 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de 
agosto de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 182, de 28 de março 
de 2019, fica divulgada a mudança da entidade mantenedora do Insti-
tuto Gênesis de Educação e Cultura, de Ensino Fundamental e Ensino 
Médio, situado na Rua Dr. Ribeiro da Luz, 706, Centro, em São Lou-
renço, passando da Associação Educacional de Pais e Amigos – AEPA 
para Educação e Saber Ltda .
Fica credenciada, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a entidade mantene-
dora Educação e Saber Ltda .
SRE – Caxambu

PORTARIA n.º 513/2019
Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do parágrafo único do artigo 33 da Resolução CEE nº 449, de 1º 
de agosto de 2002, fica autorizado, a partir do início do ano letivo de 
2019, o funcionamento de 02 (duas) turmas dos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, no Povoado de Cocais das Estrelas, vinculadas à Escola 
Municipal José Cassimiro de Sá, em Antônio Dias.
SRE – Coronel Fabriciano

PORTARIA n.º 514/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 16 de julho de 2015, as atividades do curso 
Técnico em Meio Ambiente, autorizado pela Portaria SEE nº 431, de 
06 de março de 2012, ministrado pelo Centro Educacional Martins e 
Costa – CEMEC, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na 
Av . Amaro Domingues, 415, B . João Batista de Souza, em Pirapetinga .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao referido curso .
SRE – Leopoldina

PORTARIA n.º 515/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, as atividades dos cursos, abaixo relacionados, no 
Colégio Augustus, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na 
Praça Getúlio vargas, 168, B . Siderúrgica, em Sabará:

Cursos Ato Autorizativo Data de 
Encerramento

Técnico em Turismo e 
Hospitalidade

Portaria SEE nº 845, 
de 04/10/2006 12/12/2008

Técnico em Meio 
Ambiente

Portaria SEE nº 845, 
de 04/10/2006 18/12/2015

Técnico em Manutenção 
de Aeronaves

Portaria SEE nº 
947, 28/08/2009 11/07/2014

Ficam revogados os atos de autorização concedidos aos referidos 
cursos .
SRE – Metropolitana A

PORTARIA n.º 516/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 51 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada a mudança de denominação do Instituto Educacional 
Teteia, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na R. Antônio 
Mariano de Abreu, 595, B . Ribeiro de Abreu, em Belo Horizonte, para 
Instituto Educacional Estrelinha Cintilante, de Ensino Fundamental 
(anos iniciais).
SRE – Metropolitana A

PORTARIA n.º 517/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada, a partir de 14 de dezembro de 2018, a mudança do Cen-
tro Estadual de Educação Continuada – CESEC Professora Dorinha 
Ferreira, da Av . Madalena Pereira Santos, 146, B . vila São Joaquim, 
em Itabira, para a Praça Maricas Magalhães, s/nº, Bairro Juca Rosa, 
no mesmo município .
SRE – Nova Era

PORTARIA n.º 518/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 51 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada a mudança de denominação da Escola de Ensino Funda-
mental e Médio Dom Viçoso, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
situada na R. Diamantina, 135, B. Cabanas, em Mariana, para Colégio 
Dom Viçoso, de Ensino Fundamental e Ensino Médio.
SRE – ouro Preto

PORTARIA n.º 519/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 13 de março de 2016, as atividades do 
curso Técnico em Informática, autorizado pela Portaria SEE nº 1467, 
de 18 de dezembro de 2010, ministrado pelo Colégio Técnico Inconfi-
dente Álvares Maciel, situado na Av. Juscelino Kubitscheck, 717, Vila 
Itacolomi, em ouro Preto .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao referido curso .
SRE – ouro Preto

PORTARIA n.º 520/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade man-
tenedora, ficam encerradas, a partir de 14 de dezembro de 2016, as ati-
vidades do curso Técnico em Contabilidade, autorizado pela Portaria 
SEE nº 297, de 17 de fevereiro de 2012, ministrado pelo Colégio Téc-
nico CECoN Formiga, situado na R . Doutor Teixeira Soares, 400, Cen-
tro, em Formiga .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao referido curso .
SRE – Passos

PORTARIA n.º 521/2019
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 22 de dezembro de 2017, as atividades das 
escolas municipais, abaixo relacionadas, em Itaipé:

Escola Endereço Ato Autorizativo
E .M . Epaminondas 
Ramos

Localidade de Córrego 
Limatão

Portaria SEE nº 44, 
de 03/03/1983

E .M . Professora Dora-
lice Luiz

Localidade de Córrego 
das Posses

Portaria SEE nº 141, 
de 07/02/2009

E .M . Sabino Gomes Localidade de Cór-
rego Baixão

Portaria SEE nº 44, 
de 03/03/1983

E .M . Joaquim Luiz Localidade de Córrego 
Boa Sorte

Portaria SEE nº 141, 
de 07/02/2009

Ficam revogados os atos de autorização concedidos aos 
estabelecimentos .
SRE –Teófilo Otoni

PORTARIA n.º 522/2019
Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do parágrafo único do artigo 33 da Resolução CEE nº 449, de 1º 
de agosto de 2002, fica autorizado, a partir do início do ano letivo de 
2019, o funcionamento de turmas dos anos iniciais do Ensino Funda-
mental, vinculadas às escolas abaixo relacionadas, em Ervália:

Escola Núcleo Endereço de Tv Nº de 
Turmas

E .M . Mário Lopes Povoado de Santa Cruz dos 
Godinhos 03

E .M . Santo Antônio Povoado de Santa Terezinha 03

SRE – ubá
Atos assinados pela Subsecretária de Desenvolvimento da Educação 
Básica
Geniana Guimarães Faria
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PARECER SEE N. 67/2019
PROCESSO N. 1260.01.0005142/2019-58
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
WALTER GUIDO ARREDONDO ZUNIGA.
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Walter Guido Arredondo Zuniga, no Liceo A 
47/Liceo San Agustin, comuna de Nunoa, região metropolitana de San-
tiago, Chile, para fins de prosseguimento de estudos.
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 19 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende 
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 68/2019
PROCESSO N. 1260.01.0007379/2019-90
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
BELINAZIR CoSTA Do ESPÍRITo SANTo .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Belinazir Costa do Espírito Santo na Escola 
Portuguesa de São Tomé e Príncipe, na capital São Tomé, em São Tomé 
e Príncipe, para fins de prosseguimento de estudos.
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 21 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 69/2019
PRoCESSo N . 00016132 .1261 .2019
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
JoÃo PEDRo DoNoSo .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados no exterior por João Pedro Donoso, na “Horizon 
High School”, localizada no distrito Paradise valley Schools, em Scot-
tsdale, Arizona, nos Estados Unidos da América, para fins de prosse-
guimento de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 22 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 70/2019
PROCESSO N. 1260.01.0008577/2019-45
Examina pedido de equivalência de estudos realizados no exterior por 
JoSÉ ANTÓNIo DE SEIxAS MEIRELES Do CARMo CARDoSo .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por José António de Seixas Meireles do Carmo Car-
doso, na Escola Secundária do Rodo em Peso da Régua, Portugal, para 
fins de prosseguimento de estudos.
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 22 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 73/2019
PROCESSO N. 1260.01.0007281/2019-20
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ALBERTo EDEvIS RoDRIGuES DA SILvA .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Alberto Edevis Rodrigues da Silva, no Insti-
tuto Normal de Educação Física “Major Saidy Mingas”, em Luanda, 
Angola, para fins de prosseguimento de estudos.
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 26 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 75/2019 
PROCESSO N. 1260.01.0009238/2019-46
Examina pedido de equivalência de estudos realizados no exterior por 
CLARA MICHÈLE ÉMILIE LALuE .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Clara Michèle Émilie Lalue, no LYC PASTEuR 
NEUILLY,em Neuilly-sur-Seine, França, para fins de prosseguimento 
de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .
Belo Horizonte, 28 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 76/2019
PROCESSO N. 1260.01.0008123/2019-81
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
GuIDo BoLETTI .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos concluídos por Guido Boletti, no Istituto Professionale Statale 
‘’Agrario’’, di Lodi, para fins de prosseguimento de estudos.
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 28 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 77/2019
PROCESSO N. 1260.01.0010490/2019-95
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ToMAS BAHIA GADANo .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Tomas Bahia Gadano, na The orme School, em 

Mayer, no estado do Arizona, nos Estados Unidos da América, para fins 
de prosseguimento de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 28 de março de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 79/2019
PROCESSO N. 1260.01.0009219/2019-74
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ABNER MATANDA ALvES SALES CoGE .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Abner Matanda Alves Sales Coge, na Escola do 
II Ciclo do Ensino Secundário do Cazenga, em Luanda, Angola, para 
fins de prosseguimento de estudos.
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 01 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 80/2019
PRoCESSo N . 00023727 .1261 .2019
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
ERICK oSoRES RoJo .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Erick Ososres Rojo, na Institución Educa-
tiva “IEP . SAGRADoS CoRAZoNES-RECoLETA”, na Província de 
Lima, Distrito de La Molina, Monterrico, República do Peru, para fins 
de prosseguimento de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 2 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 81/2019
PRoCESSo N . 00023969 .1261 .2019
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LAuRA SIQuEIRA DICKER .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Laura Siqueira Dicker, na Merrimac State 
High School, em Gold Coast, na Austrália, para fins de prosseguimento 
de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .
Belo Horizonte, 2 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 82/2019
PRoCESSo N . 00023956 .1261 .2019
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
PEDRo HENRIQuE vIANA PRADo .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Pedro Henrique Viana Prado, na William Cul-
len Bryant High School, no condado de Nova York, estado de Nova 
York, nos Estados Unidos da América, para fins de prosseguimento de 
estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 2 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 83/2019
PRoCESSo N . 00023907 .1261 .2019
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
JoAo PEDRo MELo DIoGENES .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por João Pedro Melo Diogenes, no Colégio Crai-
ghouse, distrito de Lo Barnechea, região metropolitana de Santiago, 
Chile, para fins de prosseguimento de estudos.
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 3 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 85/2019
PRoCESSo N . 00023211 .1261 .2019
Examina pedido de equivalência de estudos realizados no exterior por 
SDENKA ALISSoN GARCIA DIAZ .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Sdenka Alisson Garcia Diaz na “Institución 
Educativa Privada El Pacifico”, em Cusco, Peru, para fins de prosse-
guimento de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .
Belo Horizonte, 4 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 86/2019
PRoCESSo N . 00023006 .1261 .2019
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
SERGIo JAvIER LEIvA CARDoZo .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Sergio Javier Leiva Cardozo, no Colegio Pri-
vado Niño Jesús, em Hernandarias, no Alto Paraná, Paraguai, para fins 
de prosseguimento de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .
Belo Horizonte, 5 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola

PARECER SEE N. 87/2019 
PRoCESSo N . 00024004 1261 2019
Examina pedido de equivalência dos estudos realizados no exterior por 
LINDIE PIETERSE .
CoNCLuSÃo:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro o 
Exame Senior realizado por Lindie Pieterse, no “UMALUSI’’, Conse-
lho para a Garantia de Qualidade na Educação Geral e para a Educação 
e a Formação Continuada, Pretória, África do Sul, para fins de prosse-
guimento de estudos .
o número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .
Belo Horizonte, 5 de abril de 2019 .
Marco Antônio de Resende
Diretoria de Funcionamento e Regularidade da Escola
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